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第 206/2014號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款及第

123/2009號行政命令第一款的規定，作出本批示。

一、確認香港大學專業進修學院開辦的會計學高等文憑課

程為澳門特別行政區帶來利益，並許可該課程按照本批示附件

的規定和條件運作，該附件為本批示的組成部分。

二、凡完成十二年學校教育而具備高中學歷者均可報讀本課

程。

二零一四年十月十六日

社會文化司司長 張裕

––––––––––

附件

一、高等教育機構名稱及總

址：

香港大學專業進修學院

香港薄扶林道香港大學

二、本地合作實體的名稱： 聖公會（澳門）教育專業協會

三、在澳門的教育場所名稱

 及總址：

聖公會（澳門）蔡高中學

澳門馬揸度博士大馬路266

號

四、高等教育課程名稱及所

頒授的學位、文憑或證

書：

會計學高等文憑課程

文憑

五、課程學習計劃：

科目 種類 學時 學分

會計學概論 必修 129 12

商業法律 " 111 12

經濟學 " 111 12

統計學 " 111 12

中級會計學（一） " 129 12

管理資訊系統 " 111 12

中級會計學（二） " 129 12

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 206/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 6/1999, conjugado com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 123/2009, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É reconhecido o interesse para a Região Administrativa Es-
pecial de Macau e autorizado o funcionamento do curso de Diplo-
ma Avançado em Contabilidade, ministrado pela The University 
of Hong Kong, School of Professional and Continuing Edu-
cation (HKU SPACE), nos termos e nas condições constantes 
do anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2. São admitidos ao presente curso os alunos possuidores do 
curso do ensino secundário com a duração de 12 anos de esco-
laridade.

16 de Outubro de 2014.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

––––––––––

ANEXO

1. Denominação da institui-
ção de ensino superior e 
respectiva sede:

2. Denominação da entidade 
colaboradora local:

3. Denominação e sede do 
estabelecimento de ensino 
em  Macau:

4. Designação do curso su-
perior e grau académico, 
diploma ou certificado que 
confere:  

5.  Plano de estudos do curso:

The University of Hong Kong, 
School of Professional and 
Continuing Education (HKU 
SPACE), sita em The Univer-
sity of Hong Kong, Pokfulam 
Road, Hong Kong.

A s so c iaç ão de E duc aç ão 
Sheng Kung Hui (Macau) 

Sheng Kung Hui Escola Choi 
Kou (Macau), sita na Avenida 
do Dr. Francisco Vieira Ma-
chado, n.º 266, Macau.

Curso de Diploma Avançado 
em Contabilidade
Diploma

Disciplinas Tipo Horas
Unidades
de crédito

Introdução à Contabili-
dade Obrigatória 129 12

Direito Comercial » 111 12

Economia » 111 12

Estatística » 111 12

Contabilidade Intermé-
dia I » 129 12

Sistemas de Informática 
para Gestão » 111 12

Contabilidade Intermé-
dia II » 129 12
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科目 種類 學時 學分

管理會計 必修 129 12

審計學 " 129 12

財務管理學 " 129 12

香港稅法 " 129 12

商業組織及組織行為學 " 114 12

商業英語 " 111 12

註：

1）課程期限為兩年。

2）本課程授課形式為面授及遙距教育。

3）本課程以兼讀制形式運作。

4）各科目的總學習時數包括至少36學時的面授，其餘學習

時數為學生完成作業、評估或其他學術活動等各類學習項目所

需的時間。

六、開課日期：二零一五年一月

七、完成本課程而取得的文憑，不排除必須根據關於學歷審

查的現行法例進行確認。

立 法 會

全體會議第 9/2014號議決

立法會根據經第14/2008號法律及第1/2010號法律修改的

第11/2000號法律第三十九條第一款的規定，議決如下：

獨一條

通過二零一五財政年度澳門特別行政區立法會本身預算，金

額為$166,669,000.00（一億六千六百六十六萬九千澳門元）。

二零一四年十月十六日通過。

立法會主席 賀一誠

Disciplinas Tipo Horas
Unidades
de crédito

Contabilidade de Gestão Obrigatória 129 12

Auditoria » 129 12

Gestão Financeira » 129 12

Direito Fiscal de Hong 
Kong » 129 12

Organização Empresarial 
e Comportamento Orga-
nizacional » 114 12

Inglês Comercial » 111 12

Nota: 

1) O curso tem a duração de dois anos.

2) O curso é leccionado na modalidade de ensino presencial 
e à distância.

3) O curso funciona em regime de tempo parcial.

4) O número total de horas de cada disciplina inclui, pelo 
menos, 36 horas nas aulas presenciais e as horas dedicadas a 
projectos, avaliação ou outras actividades académicas.

6. Data de início do curso: Janeiro de 2015

7. O diploma obtido após a conclusão deste curso não exclui 
a necessidade de confirmação nos termos da legislação em vi-
gor relativa à verificação de habilitações académicas.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Deliberação n.º 9/2014/Plenário

A Assembleia Legislativa resolve, nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 39.º da Lei n.º 11/2000, alterada pela Lei n.º 14/2008 e pela 
Lei n.º 1/2010, o seguinte:

Artigo Único

É aprovado o Orçamento Privativo da Assembleia Legisla-
tiva da Região Administrativa Especial de Macau, relativo ao 
ano económico de 2015, no valor de $ 166 669 000,00 (cento e 
sessenta e seis milhões, seiscentos e sessenta e nove mil pata-
cas). 

Aprovada em 16 de Outubro de 2014.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Ho Iat Seng.
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